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Alteiação: PÍ'orrcgação de Prazo.

et ÀRTo TER,§ ÀDrrno Âo coarlRÂTo DE ExÉcuç.Ào DE sERVrços euE E TRE sr CELEBRATI a
PNEFEITURÂ ITI{ICIPAL Df ÍXJÂs ESTRAI'AS E vIf,ICII,s PÀBLO VASC(IICELOS SILVÂ EIRELI,
pARÂ pRotaovER artERAçõEs ao co{ÍRÀÍo coRREspoa{DENÍE, DrscRrrínÂDAs NESTE
IiISTRI.'II€I{TO t|A F()RÀA ÂBAIXO:

pelo presente instiu$ento pa.ticu.Lar de contrato, de utr lado PREFEITT RA II,{ICfPAL t E ÍlrÀ5 ESTnÂOAS - Rua
do Cotrércio, 23 - Centio - Duas Estradôs - Pg, CilPl ne A8 -7A7 -gl2/@O1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Êelix Nunes de Figueiredo, Erasileira, Casadã, Funcioflaria Publica, .esidente e
doaiciliada na Fazenda São F.ancisco, SN - Zona Rural - Duas Éstradâs - PB, CPF ne g9O.4g7,5'O4-48,
Càrteira de Identidade ne 3.57O-t72 SSP, doravante sinplesFente COiIIRÂTAi{TE, e do outro lado VITIICIUS
Ptslo vÀtcürEl(§ srlvA cliÊLr - avEitrDA loRl{aLIsTA assIs CHATEAUBRTÂND, 160o - Lola e2 , TAIBoR -
CAtlPIltA GRÂIOÊ - PB, Ct{Pl ne 29.'r34-685/Aq§1-81, doravante sinpleírente CO TRÂT]ADO, objetivando prc{Eover
alteração no contrato oriSinal, decoffênte da Licitação lbdalidôde Dispensa n' ú@71202),, nos temros do
P.ocesso de Aditarento do Quarto Aditiyo ao Contrato n" W5L/2A?7; observadas as disposiçôes contidas
na legislação pertinente e no refe.ido instruneÍ|to contratual, conforme as cláusu1ãs e condiçõ€s
segúintes:

cUÚsULÂ PRI'IEIRÂ - m oaJETo m cO.íÍRÂmI
O cont.ato ora ôditado t€n por objeto: Locâção de veículos destinados à diversas Secretarias deste
eunicÍpio cdr .otas diversàs confome discrioinado no lnstrurnento convocàtiír'io - edital, renanescente de
rescisão cgntratual do Pregão Presencial n" WOJ/2921.

cLÁrsut^ sEfltDÂ - m lusrrFrcÂTrva!
A alterêção contratual ãcina des€rita, que será processadà neste instaumnto, justificô-se pela seguinte
ocorrência: dar conti.nuidade à execução do objeto contratado - promogaÇão de prazo.

cuiusulÂ ÍEicErRA - oo PRÂzo:
O prazo de cooclusão dos serviços será prormgado por nais 08 (oito) Deses, passàndo Dara )O/94/2O24.

clirrsuLÂ QUaRTA - DÀs DrspogrçÕEs cERArs:
Cofitrato n" OAO5L/2921, considerando que o pr'esente instrusento é pertinente e torna.-se-á ato JurÍdlco
perfÊito e efiaaz, prorogar-se-á o prazo do referido contrato por mais 08 (oito) neses, nos ter os do
art. 57, II, da Lei n" 9-66,6/91 e suas alterações posteriores, que satisfaz a autoridade superio. eo
.atificar o ato legal, oportunaaeste e previarente justificôdo, finalizando elr terIo escrito e celebrado
bilateralmente entre as partes contratântes.
Subsiste f,irres, inalterados e eo pleno vlgor todas as deriais c1áusulas e .ondiçóes êstabelecidãs no
contrato original.

E, por estarer de pleno acordo, foi lavrado o paesente aditlvo eo S2 (duas) via5, o qual ,,rai assinado
pelas partes e por duas testeounhas.
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